ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 337, de 2021.

De autoria do Deputado Bruno Ganem, o Projeto de lei (PL) em epígrafe assegura o fornecimento de alimentação e água aos animais que estão na rua por qualquer pessoa natural no Estado de São Paulo e dá outras providências.

Segundo o PL, ficará assegurado o fornecimento de alimentação e água aos animais que estão na rua por qualquer pessoa natural no Estado de São Paulo, sendo recomendável que o fornecimento de alimentação e água siga os seguintes critérios: (1) uso de vasilhas reutilizáveis ou instalação de comedouros e bebedouros em tubos de PVC, em local onde haja uma cobertura para não estragar a ração; (2) disponibilização de pequenas porções de alimento e água, evitando que estrague ou que o animal sofra alguma complicação pela rápida ingestão de grande quantidade de comida; (3) caso o animal recuse, não deve ser forçado a se alimentar. Ainda segundo a proposição, será proibido o impedimento, por qualquer meio, de alimentação e água aos animais que estão na rua.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, veio a proposição à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Do exame do assunto, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. 

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n° 337, de 2021. 

Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar

Relator
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